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ATO Nº 1237/13  
Dispõe sobre a concessão de diária no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, 
conforme previsto no art. 128, da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979 e dá 
outras providências. – Proc. 1038/13  
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE:  
Art. 1º- O servidor da Câmara Municipal de São Paulo que temporariamente se 
deslocar dentro ou fora do país, a serviço ou participação em cursos, congressos, 
seminários ou evento de capacitação profissional no interesse da Administração, 
fará jus à percepção de diária para atender despesas de hospedagem, alimentação 
e locomoção urbana, na forma prevista neste Ato.  
§ 1º - O pagamento de diária não é aplicável quando o deslocamento do servidor 
tiver como destino localidades situadas na Região Metropolitana de São Paulo, 
conforme estabelecido na Lei Complementar Federal nº 14, de 8 de junho de 1973, 
e, da mesma forma, para a localidade de sua residência.  
§ 2º - A diária, quando cabível nos estritos termos deste artigo, será concedida 
mediante autorização da Secretaria Geral Administrativa – SGA.  
Art. 2º - O valor de diária será concedido considerado o número de dias de 
deslocamento e corresponderá, em cada caso, aos valores descritos:  
I - no Anexo I deste Ato, para viagens nacionais, em reais;  
II - no Anexo II deste Ato, para viagens internacionais, em dólares americanos.  
§ 1º - Quando o período de deslocamento não exigir pernoite e for:  
I - superior a 12 (doze) horas, o servidor fará jus ao valor integral da diária 
estipulada;  
II - inferior a 12 (doze) horas e superior a 4 (quatro) horas, o servidor fará jus à 
metade do valor da diária estipulada.  
§ 2º - Para o cálculo do valor de diária será considerado como termo inicial o 
horário da partida, e como termo final o horário da chegada do servidor.  
I – Quando para o deslocamento não for utilizada passagem aérea, o servidor fará 
jus ao recebimento equivalente ao valor da passagem rodoviária comum (ida e 
volta), que será concedido para auxiliar no seu deslocamento até a localidade do 
evento, independentemente do meio de transporte utilizado, valor que será somado 
ao de diária, observando o disposto no § 1º do artigo 1º deste Ato.  
II - Os períodos de deslocamento com início ou término nos sábados, domingos ou 
feriados serão concedidos somente em casos excepcionais, devidamente 
justificados pelos responsáveis da unidade de lotação do servidor e autorizados pela 
Secretaria Geral Administrativa – SGA.  
§ 3º - Ao servidor afastado de outros Órgãos, será concedida diária com base no 
provimento de seu cargo na origem.  
§ 4º - Se as despesas com o deslocamento forem parcialmente cobertas pelos 
organizadores do evento ou pelo ente ou órgão municipal, estadual, federal ou 
internacional de destino do servidor, a diária será estipulada com redução, 
concomitante ou não, de:  
I - 25% (vinte e cinco inteiros por cento), se houver cobertura total das despesas 
com locomoção urbana;  
II - 25% (vinte e cinco inteiros por cento), se houver cobertura total das despesas 
com alimentação;  
III - 50% (cinquenta inteiros por cento), se houver cobertura total das despesas 
com hospedagem.  
§ 5º - Quando o motivo do afastamento se der em função do acompanhamento de 
autoridade ou ocupante de cargo hierarquicamente superior em ato de 
representação oficial da Edilidade, a este será atribuído o mesmo valor percebido 
pelo acompanhado.  



Art. 3º - O pedido de concessão de diária será encaminhado pelo responsável da 
Unidade de lotação do servidor com preenchimento individualizado da Requisição 
de Diárias, conforme Anexo III, deste Ato, devendo ser autuado um processo para 
cada Requisição.  
Art. 4º - Fica vedada a concessão de diária com o objetivo de remunerar outros 
serviços ou encargos não previstos no art. 1º deste Ato.  
Art. 5º - O servidor que receber diária e não se afastar, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restituí-la integralmente aos cofres públicos, até o segundo dia útil 
subsequente ao seu recebimento.  
Art. 6º - Na hipótese de retorno antecipado do servidor, fica o mesmo obrigado a 
restituir o valor do excesso no prazo de até 10 (dez) dias úteis do efetivo retorno.  
Art. 7º - Se a qualquer momento, ficar constatado o recebimento de diárias em 
excesso ou em desacordo com as normas estabelecidas neste Ato, o servidor será 
cientificado para efetuar a devolução correspondente no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis do conhecimento da administração.  
Art. 8º - Em caso de retardamento na devolução de valores recebidos 
indevidamente, os mesmos serão atualizados com base em disposições contidas na 
Lei Municipal nº 10.734, de 30 de junho de 1989, com as modificações introduzidas 
pela Lei Municipal nº 13.275, de 04 de janeiro de 2002.  
Art. 9º - A autoridade, os responsáveis pela Unidade de lotação e o beneficiário da 
diária, responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o 
disposto neste Ato na forma da legislação pertinente.  
Art. 10 – Os valores de diárias fixados no Anexo I deste ato serão reajustados 
anualmente, sempre no mês de janeiro, de acordo com a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísticas – IBGE, ou outro que vier a substituí-lo, considerando os 
12 (doze) meses imediatamente anteriores.  
Art. 11 - Em todos os casos, o servidor é obrigado a apresentar no prazo de 10 
(dez) dias úteis contados do retorno, documentação comprobatória para prestação 
de contas da viagem.  
Art. 12 – Dúvidas, casos omissos e a regulamentação dos procedimentos 
decorrentes da aplicação deste Ato serão respectivamente encaminhados e 
providos pela Secretaria Geral Administrativa - SGA.  
Art. 13 - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.  
São Paulo, 03 de julho de 2013.  
 



 

TABELA DE DIÁRIAS PARA VIAGENS NACIONAIS (VALORES EM REAIS) 

Referência / Função  
Brasília, 
Manaus, 

Natal 

Rio de 
Janeiro 

Outras 
Capitais de 

Estado 

Outros 
Municípios 

QPLCO-1  
 

773,90 

 

696,51 

 

629,86 

 

566,87 
 QPLC-8 

FG-4 
FG-3 

QPLCO-2 

QPLC-7 
 QPLC-6   

696,51 

 

629,86 

 

566,87 

 

510,18 QPL-15 a QPL-22 
FG-2 
FG-1 

Demais Servidores 629,86 566,87 510,18 459,16 
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Zona Países Grupo I 
 

FG-4 
FG-3 

QPLCO-1 
QPLC-8 

Grupo II 

 
FG-2 
FG-1 

QPLCO-2 
QPLC-7, QPLC-6 
QPL-15 A QPL-

22 

Grupo III 

 
Demais 

Servidores 
 
 

Zona I  

Afeganistão, Albânia, Argélia, Armênia, 
Bangladesh, Belize, Benin, Bolívia, 
Botsuana, Burkia-Fasso, Burundi, Butão, 
Cabo Verde, Camarões, Chade, Comores, 
Congo, Costa do Marfim, Dominica, El 
Salvador, Equador, Eritréia, Etiópia, Fiji, 
Filipinas, Gâmbia, Granada, Guatemala, 
Guiana, Guiné-Conacri, Guiné-Equatorial, 
Haiti, Honduras, Ilhas Marshal, Irã, Kiribati, 
Laos, Lesoto, Líbano, Libéria, Madagascar, 
Malaui, Mali, Malta, Maritânia, Micronésia, 
Moldávia, Mongólia, Mianmar, Nauru, 
Nepal, Nicarágua, Niger, Palau, Papua 
Nova Guiné, Paquistão, Paraguai, 
Quirquistão, Rep. Centro Africana, Rep. 
Democrática do Congo, Salomão, Samoa, 
São Cristóvão e Névis, São Tomé e 
Príncipe, São Vicente e Granadinas, Serra 
Leoa, Siri Lanka, Suazilândia, Suriname, 
Tadjiquistão, Tanzânia, Togo, Tonga, 
Trinidade Tobago, Tunísia, Tuvalu, 
Uganda, Vanuatu, Zâmbia e Zimbaue. 

320 270 230 

Zona II 

África do Sul, Angola, Antígua e Barbuda, 
Argentina, Austrália, Azerbaidjão, 
Barbados, Belarus, Bósnia Herzergóvina, 
Bulgária, Camboja, Cazaquistão, Chile, 
Chipre, Colômbia, Coréia do Norte, Costa 
Rica, Croácia, Cuba, Djibuti, Egito, 
Eslováquia, Eslovênia, Estônia, Gabão, 
Gana, Geórgia, Guiné Bissau, Hungria, 
Iêmen, Índia, Indonésia, Iraque, Islândia, 
Iuguslávia, Jamaica, Jordânia, Letônia, 
Líbia, Lituânia, Macedônia, Malásia, 
Marrocos, México, Moçambique, Namíbia, 
Nigéria, Nova Zelândia, Panamá, Peru, 
Polônia, Quênia, Rep.Dominicana, 
Romênia, Ruanda, Santa Lúcia, Senegal, 
Síria, Somália, Sudão, Tailândia, Timor 
Leste, Turcomenistão, Turquia, Ucrânia, 
Uruguai, Uzbequistão, Venezuela, Vietnã.  

380 320 290 

Zona III 

Alemanha, Andorra, Arábia Saudita, 
Áustria, Bahrein, Bélgica, Brunei, Canadá, 
Catar, Cingapura, China, Coréia do Sul, 
Dinamarca, Emirados Árabes, Espanha, 
Estados Unidos da América, Finlândia, 
França, Grécia, Irlanda, Israel, Itália, 
Kuwaite, Liechtenstein, Luxemburgo, 
Maldivas, Maurício, Noruega, Omã, Países 
Baixos, Portugal, Reino Unido, 
Rep.Tcheca, Rússia, San Marino, 
Seychelles, Suécia, Suíça, Taiwan. 

430 380 340 

Zona IV  Bahamas, Hong Kong, Japão, Mônaco. 550 470 420 

 

v011362
Texto digitado

v011362
Texto digitado
ANEXO IITABELA DE DIÁRIAS PARA VIAGENS INTERNACIONAIS (VALORES EM DÓLARES AMERICANOS)

v011362
Texto digitado

v011362
Texto digitado

v011362
Texto digitado

v011362
Texto digitado



REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS 

ATO Nº  xx/2013 – ANEXO III 

Requisição de Diárias nº :  TID: Data: 

Nome do Servidor 
 
 

R.F. 
 

C.P.F 
 

Cargo/Função 
 
 

Referência Cargo/Função 

OBJETIVO DA VIAGEM E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
 
 
 
 
 
 

DESLOCAMENTO 

IDA VOLTA MEIO DE TRANSPORTE 

DATA HORÁRIO DATA HORÁRIO  

     

     

     
OBSERVAÇÃO 

Atender ao que dispõe o artigo 11 do Ato nº   /2013, 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

 

 
Carimbo e assinatura 

 
 
           Servidor                                 Chefe Imediato                              Chefe Mediato 
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